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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 
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DECRETO Nº 11.764, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 

pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.84, caput, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição, e no art. 4º, caput, 

incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Ficam alteradas, na forma do Anexo, as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de2022, incidentes sobre os produtos 

classificados nos códigos relacionados no referido Anexo. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação. 

 Brasília, 31 de outubro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

 

ANEXO 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

9302.00.00 - Revólveres e pistolas, exceto os das posições 93.03ou 93.04. 55 

9303.10.00 - Armas de fogo carregáveis exclusivamente pela boca 55 

9303.20.00 - Outras espingardas e carabinas de caça ou de tiro ao alvo, com 

pelo menos um cano liso 

55 

9303.30.00 - Outras espingardas e carabinas de caça ou de tiro ao alvo 55 

9303.90.10 - Lançadores do tipo utilizado com cartuchos dos itens 9306.21.10, 

9306.21.20 ou 9306.21.30 

55 

9303.90.90 - Outros 55 

9304.00.10 - Recipientes do tipo aerossol que contenham produtos químicos ou 

oleorresina de Capsicum, com fins irritantes 

55 

9304.00.90 - Outras 55 

9306.21.90 - Outros 25 

9306.29.00 - Outros 55 

9306.30.00 - Outros cartuchos e suas partes 25 

9306.90.90 - Outros 55 

 

(DOU EDIÇÃO EXTRA B, 31.01.2023) 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 11.764/2023. altera anexo da Tabele 

TIPI, ampliando para até 55% a alíquota sobre revólveres, pistolas, espingardas, carabinas, spray 

de pimenta e outros equipamentos, além de também aumentar o imposto de munições, com 

majoração da respectiva alíquota para 25%. 

 As modificações entram em vigor na data de publicação desse decreto e produz efeitos 

a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU 

VALORES MOBILIÁRIOS - IOF - ALÍQUOTAS – ALTERAÇÕES 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.165, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.969, de 28 de julho de 2020, que dispõe sobre o 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários (IOF). 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 

36 da Lei nº 14.690, de 3 de outubro de 2023, e no inciso XXXVI do art. 8º e art. 66 do Decreto nº 

6.306, de 14 de dezembro de 2007,  RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.969, de 28 de julho de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

 "Art. 10-A. Para fins do disposto no inciso XXXVI do caput do art. 8º do Decreto nº 

6.306, de 14 de dezembro de 2007, aplica-se a alíquota zero de IOF às operações de crédito 

contratadas no âmbito da Faixa 1 do Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas 

de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil, instituído pela Lei nº 14.690, de 3 de 

outubro de 2023, inclusive no caso de renegociação de dívidas, até a data da realização 

do último leilão dos créditos não recuperados de que trata o § 3º do art. 25 da referida Lei." 

(NR) 

 

 Art. 2º Fica inserida a Seção V no Capítulo II da Instrução Normativa RFB nº 1.969, de 2020, 

localizada imediatamente antes do art. 10-A, com a seguinte redação: 

 

"Seção V 

 

 Do IOF sobre Operações de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas - Desenrola 

Brasil" (NR) 

 

 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB 

nº 2.165/2023, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.969/2020, que dispõe sobre o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. Ficou 

estabelecido que será aplicada alíquota zero do imposto às operações de crédito contratadas 

no âmbito da Faixa 1 do Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas 

Inadimplentes  (Desenrola Brasil), inclusive no caso de renegociação de dívidas, até a data da 

realização do último leilão dos créditos não recuperados. 

 

Consultor: Sidney Ferreira da Silva. 
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ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

(DOU, 10.11.2023) 

 
BOAD11423---WIN/INTER 

 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT - CADASTRO DA OPERAÇÃO DE 

TRANSPORTE - CÓDIGO IDENTIFICADOR DA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE - CIOT - TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO REMUNERADO DE CARGAS - FRETE - MEIOS DE PAGAMENTO - 

REGULAMENTAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 6.028, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Altera a Resolução nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019, que regulamenta o cadastro da 

Operação de Transporte necessário para a geração do Código Identificador da Operação 

de Transporte (CIOT) para o Transportador Autônomo de Cargas e seus equiparados. 

 

 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas 

atribuições, fundamentada no Voto DLA - 089, de 9 de novembro de 2023, e no que consta do 

processo nº 50500.112749/2021-79, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O art. 25-B da Resolução nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 "Art. 25-B As Instituições de Pagamento que realizam pagamento eletrônico de frete, 

nos termos do art. 22-B da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, terão até 15 de março de 

2024 para comprovar à ANTT que disponibilizam o arranjo de pagamentos instantâneos (Pix) 

instituído pelo Banco Central do Brasil, na forma e nos termos da regulamentação própria." 

(NR) 

 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de dezembro de 2023. 

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES 

Diretor-Geral 

 

(DOU, 10.11.2023) 

 
BOAD11424---WIN/INTER 
 

 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ACONDICIONAMENTO - MERCADORIAS 

- CAIXAS - ARRANJO EM PALETES -UTILIDADE ADICIONAL - INDUSTRIALIZAÇÃO - 

CARACTERIZADA 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por meio da 

Resolução ANTT nº 6.028/2023, altera a Resolução nº 5.862 *(V. Bol. 1.854 - AD), que regulamenta 

o cadastro da Operação de Transporte necessário para a geração do Código Identificador da 

Operação de Transporte (CIOT) para o Transportador Autônomo de Cargas e seus equiparados. 

 

Consultor: Sidney Ferreira Silva. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 242, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

 

 ACONDICIONAMENTO. MERCADORIAS. CAIXAS. ARRANJO EM PALETES. UTILIDADE ADICIONAL. 

INDUSTRIALIZAÇÃO. CARACTERIZADA. 

 O acondicionamento de produtos em caixas que os valorize, por conferir utilidade adicional, 

no sentido de integrá-los ao processo produtivo do cliente, caracteriza-se como industrialização. As 

operações de identificação, seleção, colocação de etiquetas, agrupamento por código de 

produto e direcionamento são etapas essenciais dessa operação de acondicionamento. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 4º e 6º do Decreto nº 7.212, de 2010 (RIPI, de 2010) 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU. 30.10.2023) 

 
BOAD11400---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - 

INCENTIVOS FISCAIS - LUCRO REAL - EXCLUSÃO - REQUISITOS E CONDIÇÕES - DECISÃO 

JUDICIAL - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO 

DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - BASE DE CÁLCULO - 

EXCLUSÕES - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO - REQUISITOS 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 253, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 INCENTIVOS FISCAIS. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. DECISÃO JUDICIAL. 

 As decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça passam a ter efeito vinculante para a 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a partir da elaboração de manifestação pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 INCENTIVOS FISCAIS. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. DECISÃO JUDICIAL. 

 As decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça passam a ter efeito vinculante para a 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a partir da elaboração de manifestação pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. 

REQUISITOS. 

 As subvenções para investimentos, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, 

podem ser excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep nos termos do art. 1º, § 

3º, X, da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002. Para tal, deve-se observar a necessidade de 

que a subvenção tenha sido concedida como estímulo à implantação ou expansão de 

empreendimento econômico de que trata o art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. Contudo, neste caso, 
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não há dispositivo legal que vincule tal exclusão ao registro das subvenções em reservas de 

incentivos fiscais (reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976). 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 

169, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, § 3º, X. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. 

REQUISITOS. 

 As subvenções para investimentos, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, 

podem ser excluídas da base de cálculo da Cofins nos termos do art. 1º, § 3º, IX, da Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003. Para tal, deve-se observar a necessidade de que a subvenção tenha sido 

concedida como estímulo à implantação ou expansão de empreendimento econômico de que 

trata o art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. Contudo, neste caso, não há dispositivo legal que vincule tal 

exclusão ao registro das subvenções em reservas de incentivos fiscais (reserva de lucros a que se 

refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976). 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 

169, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, § 3º, IX. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU. 30.10.2023) 

 
BOAD11401---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ADI Nº 7153 - CAUTELAR SUSPENDENDO 

EFEITOS DE DECRETOS QUE REDUZIRAM ALÍQUOTAS DO IPI - CÓDIGOS NCM E EX DA TIPI 

ALCANÇADOS 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.011, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

 

 ADI Nº 7153 - CAUTELAR SUSPENDENDO EFEITOS DE DECRETOS QUEREDUZIRAM ALÍQUOTAS DO 

IPI - CÓDIGOS NCM E EX DA TIPI ALCANÇADOS 

 Somente os 170 códigos NCM ou Ex da TIPI cujas alíquotas foram restauradas(nos 

percentuais previstos na TIPI vigente em 31 de dezembro de 2021), pelo Decreto nº11.158, de 2022, 

com as alterações promovidas pelo Decreto nº 11.182, de 2022, foram alcançados pela medida 

cautelar proferida pelo Ministro relator da ADI nº 7.153. 

 ADI Nº 7153 - CAUTELAR - CÓDIGOS NCM E EX DA TIPI NÃO ALCANÇADOS 

 Aplicam-se, para todos os demais produtos da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), as alíquotas 

previstas nos decretos que visaram alterá-la ou substituí-la durante o período de vigência da 

medida cautelar, incluídos aí os decretos que tiveram seus efeitos suspensos em relação aos 

produtos classificados naqueles 170 códigos NCM ou Ex da TIPI. 

 A partir de 1º de maio de 2022, aos produtos não afetados pela medida, aplicam-se as 

alíquotas previstas na TIPI em vigor, inicialmente naquela aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, 

com as alterações promovidas pelo Decreto nº 11.055, de2022, e posteriormente, a partir de 1º de 

agosto de 2022, as alíquotas previstas na TIPI aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, e 

alterações posteriores. 
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 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 234, DE 18 DE 

OUTUBRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: ADI nº 7.153, Medida Cautelar concedida em 06.05.2022, aditada em 

08.08.2022 e revogada em 16.09.2022; TIPI aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, alterada pelo 

Decreto nº 11.055, de 2022; e TIPI aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022. 

 

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JÚNIOR 

Coordenador 

 

(DOU. 30.10.2023) 

 
BOAD11402---WIN/INTER 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - CEREALISTA - AQUISIÇÃO DE ARROZ EM CASCA - VEDAÇÃO 

AO DESCONTO DE CRÉDITO PRESUMIDO - SUSPENSÃO NA VENDA PELO CEREALISTA - RECEITA 

DE INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA DO ARROZ DESCASCADO - TRIBUTAÇÃO À 

ALÍQUOTA MODAL 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 241, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 CEREALISTA. AQUISIÇÃO DE ARROZ EM CASCA. VEDAÇÃO AO DESCONTO DE CRÉDITO 

PRESUMIDO. SUSPENSÃO NA VENDA PELO CEREALISTA. RECEITA DE INDUSTRIALIZAÇÃO POR 

ENCOMENDA DO ARROZ DESCASCADO. TRIBUTAÇÃO À ALÍQUOTA MODAL. 

 É vedado ao cerealista referido no inciso I do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, o 

aproveitamento de crédito presumido. 

 Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do art. 9º da Lei 

nº 10.925, de 2004, na venda de arroz em casca por cerealista cuja destinação for a utilização 

como insumo na industrialização dos produtos referidos no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, 

e o adquirente for tributado pelo lucro real. 

 A redução a zero da Contribuição para o PIS/Pasep a que se refere o inciso V do art. 1º da 

Lei nº 10.925, de 2004, não se aplica à receita decorrente da industrialização por conta e ordem de 

terceiro do arroz descascado, por falta de previsão legal. Sobre a receita bruta decorrente dessa 

operação incide a Contribuição para o PIS/Pasep à alíquota de 1,65%. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 128 - 

COSIT, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, caput; Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º, inciso 

V e § 4º; art. 8º, caput e § 1º, inciso I, e art. 9º, inciso I; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, 

arts. 24, 557, 558, 560, 562, 574 e 576. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 CEREALISTA. AQUISIÇÃO DE ARROZ EM CASCA. VEDAÇÃO AO DESCONTO DE CRÉDITO 

PRESUMIDO. SUSPENSÃO NA VENDA PELO CEREALISTA. RECEITA DE INDUSTRIALIZAÇÃO POR 

ENCOMENDA DO ARROZ DESCASCADO. TRIBUTAÇÃO À ALÍQUOTA MODAL. 

 É vedado ao cerealista referido no inciso I do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, o 

aproveitamento de crédito presumido. 

 Fica suspensa a exigibilidade da Cofins, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, na 

venda de arroz em casca por cerealista cuja destinação for a utilização como insumo na 

industrialização dos produtos referidos no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, e o adquirente 

for tributado pelo lucro real. 

 A redução a zero da Cofins a que se refere o inciso V do art. 1º da Lei nº 10.925, de 2004, não 

se aplica à receita decorrente da industrialização por conta e ordem de terceiro do arroz 
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descascado, por falta de previsão legal. Sobre a receita bruta decorrente dessa operação incide a 

Cofins à alíquota de 1,65%. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 128 - 

COSIT, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

 Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 2º, caput; Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º, inciso V 

e § 4º; art. 8º, caput e § 1º, inciso I, e art. 9º, inciso I; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 

24, 557, 558, 560, 562, 574 e 576. Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

 CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. LEGITIMIDADE DO SUJEITO PASSIVO. 

 É ineficaz a consulta formulada por pessoa jurídica que não seja o sujeito passivo da 

obrigação tributária. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 2º, inciso I, e art. 27, 

inciso I. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 31.10.2023) 

 
BOAD11404---WIN/INTER 
 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA - 

PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. ABA "CARGA" - AUSÊNCIA DE 

INFORMAÇÃO DE NUMERAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE EXPORTAÇÃO - IRREGULARIDADE NÃO 

IMPEDITIVA 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 258, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

 IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA. PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE 

IMPORTAÇÃO. ABA "CARGA". AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO DE NUMERAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE 

EXPORTAÇÃO. IRREGULARIDADE NÃO IMPEDITIVA. 

 Caso o veículo a importar, não configure a hipótese de declaração amparada por CCPTC 

(Certificado de Cumprimento da Política Tarifária Comum), na forma do artigo 5º, caput da 

Instrução Normativa SRF nº 645, de 18 de abril de 2006, ou por CCROM (Certificado de 

Cumprimento do Regime de Origem Mercosul), na forma do artigo 2º, caput da Instrução 

Normativa SRF nº 646, de 18 de abril de 2006, nem de operações de importação dos tipos 16 a 21, 

em que é obrigatória a informação de Declaração de Exportação Estrangeira, o Consulente estaria 

desobrigado do preenchimento do campo específico contendo o número da DE, na aba "Carga" 

da DI a ser preenchida. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, arts. 4º, caput, 15, inciso V, § 

1º, e artigo 18, § 2º, inciso I, alínea 'b', item 2; Instrução Normativa SRF nº 645, de 2006, art. 5º, caput; 

Instrução Normativa SRF nº 646, de 2006, art. 2º, caput. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 31.10.2023) 

 
BOAD11405---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ADI Nº 7153 - CAUTELAR SUSPENDENDO 

EFEITOS DE DECRETOS QUE REDUZIRAM ALÍQUOTAS DO IPI - CÓDIGOS NCM E EX DA TIPI 

ALCANÇADOS 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 259, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

 

 ADI Nº 7153 - CAUTELAR SUSPENDENDO EFEITOS DE DECRETOS QUE REDUZIRAM ALÍQUOTAS DO 

IPI - CÓDIGOS NCM E EX DA TIPI ALCANÇADOS 

 Somente os 170 códigos NCM ou Ex da TIPI cujas alíquotas foram restauradas (nos 

percentuais previstos na TIPI vigente em 31 de dezembro de 2021), pelo Decreto nº 11.158, de 2022, 

com as alterações promovidas pelo Decreto nº 11.182, de 2022, foram alcançados pela medida 

cautelar proferida pelo Ministro relator da ADI nº 7.153. 

 O código NCM 3307.49.00, indicado pelo contribuinte como um entre aqueles em que se 

classificam os produtos aos quais dá saída em seu estabelecimento industrial, teve sua alíquota 

restaurada para 22% conforme Anexo I ao Decreto nº 11.182, de 2022, e foi, portanto, alcançado 

pela medida cautelar, aplicando-se a esses produtos, a partir de 1º de maio de 2022, as seguintes 

alíquotas do IPI: 

 a)14,3%, até 08 de maio de 2022, tendo em vista a publicação, em 09 de maio, da decisão 

cautelar de 06 de maio que suspendeu os efeitos do Decreto nº 11.055, de 2022, em relação aos 

produtos industrializados, com PPB, na ZFM; 

 b)22%, entre o dia 09 de maio e 31 de julho, tendo em vista a entrada em vigor, no dia 1º de 

agosto, do Decreto nº 11.158, de 2022; 

 c)14,3%, entre 1º de agosto e 08 de agosto, tendo em vista a publicação, em 09 de agosto, 

do aditamento à decisão cautelar de 06 de maio, desta feita suspendendo os efeitos do Decreto nº 

11.158, de 2022, em relação aos produtos industrializados, com PPB, na ZFM; 

 d)22%, a partir de 09 de agosto de 2022. 

 ADI Nº 7153 - CAUTELAR - CÓDIGOS NCM E EX DA TIPI NÃO ALCANÇADOS Aplicam-se, para 

todos os demais produtos da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), as alíquotas previstas nos decretos 

que visaram alterá-la ou substituí-la durante o período de vigência da medida cautelar, incluídos aí 

os decretos que tiveram seus efeitos suspensos em relação aos produtos classificados naqueles 170 

códigos NCM ou Ex da TIPI. 

 A partir de 1º de maio de 2022, aos produtos não afetados pela medida, aplicam-se as 

alíquotas previstas na TIPI em vigor, inicialmente naquela aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, 

com as alterações promovidas pelo Decreto nº 11.055, de 2022, e posteriormente, a partir de 1º de 

agosto de 2022, as alíquotas previstas na TIPI aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, e 

alterações posteriores. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 

234, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: ADI nº 7.153, Medida Cautelar concedida em 06.05.2022, aditada em 

08.08.2022 e revogada em 16.09.2022; TIPI aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, alterada pelo 

Decreto nº 11.055, de 2022; e TIPI aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 31.10.2023) 

 
BOAD11406---WIN/INTER 
 

_____________________ 

 

 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ) - 

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 238, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 
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ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ). SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. 

 A Sociedade em Conta de Participação (SCP), caso esteja inscrita como filial do sócio 

ostensivo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), deve regularizar sua situação cadastral 

e se inscrever em CNPJ próprio, a partir da obrigatoriedade de inscrição estabelecida pela 

Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. É obrigação do sócio ostensivo 

declarar e fazer o recolhimento dos tributos relacionados à SCP, como também é responsável pelas 

informações prestadas à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, arts. 991 e 993; Anexo I da 

Instrução Normativa nº 2119, de 6 de dezembro de 2022, inciso XVIII. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produz efeitos a consulta que não preencher os requisitos legais para a sua 

apresentação. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46, caput, e 52, incisos I e V; Decreto nº 

7.574, de 2011, arts. 88, caput, e 94, incisos I e V; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 13, 

inciso II, e 27, incisos I, II e VII. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.11.2023) 

 
BOAD11410---WIN/INTER 

REGIMES ADUANEIROS - REPETRO-SPED - COMPARTILHAMENTO DE BENS - CESSÃO PARCIAL 

DE CONTRATOS 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 230, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS 

 

 REPETRO-SPED. COMPARTILHAMENTO DE BENS. CESSÃO PARCIAL DE CONTRATOS. 

 Não há óbices na legislação vigente para a manutenção dos benefícios previstos no 

Repetro-Sped no caso de operação de cessão parcial de contratos de afretamento ou de 

prestação de serviços, originalmente firmados por operadora, para empresa habilitada 

pertencente ao mesmo grupo para o exercício de sua atividade econômica, qual seja, a 

prestação de serviços em campos de exploração e produção de petróleo e gás natural. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, arts. 2º, 

4º e 22. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 23.10.2023) 

 
BOAD11409---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

REGIMES ADUANEIROS - REGIME ESPECIAL DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA UTILIZAÇÃO 

ECONÔMICA - PRORROGAÇÃO - APROVEITAMENTO DE REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS EM 

DECORRÊNCIA DE PREVISÃO EM NORMA SUPERVENIENTE À IMPORTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 239, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS 

 

 REGIME ESPECIAL DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA UTILIZAÇÃO ECONÔMICA. 

PRORROGAÇÃO. APROVEITAMENTO DE REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS EM DECORRÊNCIA DE PREVISÃO EM 

NORMA SUPERVENIENTE À IMPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. 

 Na prorrogação do regime de Admissão Temporária para Utilização Econômica, os tributos 

serão calculados com base na aplicação do percentual de 1% (um por cento) sobre o montante 

dos tributos originalmente devidos, por cada mês ou fração, relativos ao período adicional de 

permanência do bem no País, acrescidos de juros de mora, calculados a partir da data da 

ocorrência do fato gerador (momento do registro da Declaração de Admissão Temporária para 

Utilização Econômica) até a data do efetivo pagamento, não sendo possível, destarte, amparar-se 

na redução de alíquotas, constante da Resolução GECEX nº 269, de 4 de novembro de 2021, para 

fins de cálculo dos tributos devidos, em razão da prorrogação do regime. 

 Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, arts. 105, 116, caput, inciso II, e 144; Lei nº 9.430, de 

1996, art. 79; Decreto nº 6.759, de 2009, art. 73, caput, inciso IV; Resolução GECEX nº 269, de 2021, 

arts. 1º ao 5º; e Instrução Normativa RFB nº 1.600, de 2015, arts. 56, caput, § 2º, e 64. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.11.2023) 

 
BOAD11411---WIN/INTER 
 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - CONHECIMENTO ELETRÔNICO (CE) - DESCONSOLIDAÇÃO - 

INFORMAÇÃO - ITEM DE CARGA - MODALIDADE DE FRETE - CONTÊINER PARCIALMENTE 

CARREGADO (LCL) 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 243, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

 CONHECIMENTO ELETRÔNICO (CE). DESCONSOLIDAÇÃO. INFORMAÇÃO. ITEM DE CARGA. 

MODALIDADE DE FRETE. CONTÊINER PARCIALMENTE CARREGADO (LCL). 

 Ao prestar informações sobre a desconsolidação de carga manifestada, o agente de carga 

que constar como consignatário do conhecimento eletrônico genérico, ou o seu representante, 

deverão registrar, no Sistema Mercante, informações quanto à modalidade de frete utilizada no 

transporte da carga conteinerizada e a identificação de cada item de carga (unidades de 

acondicionamento). 

 Nos casos de consolidação de carga no exterior, a qual será transportada acondicionada 

em um contêiner cujo espaço é compartilhado entre múltiplos importadores ("Less Container Load" 

¿ LCL), ao amparo de um conhecimento genérico, o agente de carga ou seu representante, ao 

registrar as informações sobre a desconsolidação da carga, deverá indicar "Pier" , como 

modalidade de frete aplicável no destino, e "carga solta" , como item de carga, observadas as 

exceções constantes da Notícia Siscomex Importação nº 103, de 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 2009 (Regulamento Aduaneiro - RA/2009), arts. 31, 

32, 63, 104, inciso I, 543, 553, inciso I, e 555; Instrução Normativa RFB nº 800, de 2007, arts. 1º, 2º, § 1º, 

incisos IV, alíneas "d" e "e" , V, alíneas "b" e "c" , e XI, 6º, 13, 17, 18, e Anexos III e IV; Resolução nº 

8.097, de 2021, da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq), art. 3º, incisos XI, XIV e XX. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
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Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.11.2023) 

 
BOAD11412---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

REGIMES ADUANEIROS - AERONAVES CIVIS ESTRANGEIRAS - SERVIÇO AÉREO NÃO REGULAR E 

NÃO REMUNERADO - ADMISSÃO TEMPORÁRIA -  TERMO DE CONCESSÃO DE ADMISSÃO  

TEMPORÁRIA (Tecat) - DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE BENS DE VIAJANTE (e-DBV) - PRAZO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 246, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS 

 

AERONAVES CIVIS ESTRANGEIRAS. SERVIÇO AÉREO NÃO REGULAR E NÃO REMUNERADO. ADMISSÃO 

TEMPORÁRIA. TERMO DE CONCESSÃO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA (Tecat). DECLARAÇÃO ELETRÔNICA 

DE BENS DE VIAJANTE (e-DBV). PRAZO. 

 As aeronaves civis estrangeiras que estejam em serviço aéreo não regular e não 

remunerado sujeitam-se obrigatoriamente ao regime de admissão temporária, mediante registro do 

despacho aduaneiro, que será realizado mediante e-DBV, com base no Tecat, emitido e 

controlado por meio de sistema informatizado da RFB de gestão das e-DBV, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente de não haver geração de Autorização de Vôo da Agência Nacional de 

Aviação Civil, mesmo quando houver previsão de sua decolagem para o exterior, após o seu pouso 

no território brasileiro, sem deslocamentos locais. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.182, de 2005, art. 8º, incisos VII, XVII e XIX; Decreto-lei nº 37, de 

1966, arts. 75 a 77; IN RFB nº 1.600, de 2015, arts. 3º a 5º; IN RFB nº 1.602, de 2015, art. 5º, inciso III, 

alínea "c" e § 4º, art. 7º, inciso III, art. 8º, inciso I, alínea "b" “b”, e art. 13; e Resolução ANAC nº 178, de 

2010, art. 9º. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA. 

 Não produz efeitos a consulta formulada sobre matéria estranha à legislação tributária e 

aduaneira. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 1º, art. 13, caput, art. 27, inciso XIII, e art. 29, 

inciso II. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.11.2023) 

 
BOAD11413---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - NÃO CUMULATIVIDADE - CRÉDITO - VALE-TRANSPORTE - 

GASTOS COM TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 249, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. VALE-TRANSPORTE. GASTOS COM TRANSPORTE DE 

FUNCIONÁRIOS. 

 Os gastos com vale-transporte para transportar os trabalhadores que atuam na fabricação 

ou produção de bens e na prestação de serviços, no percurso residência-trabalho e vice-versa, e 

com a contratação de pessoa jurídica em substituição ao vale-transporte, por decorrerem de 

imposição legal, podem ser considerados insumo para efeito de desconto do crédito de que trata 

o art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003.  

 No caso do vale-transporte, apenas a parcela custeada pelo empregador que exceder a 

6% (seis por cento) do salário do empregado pode ser objeto do referido creditamento. 

 O direto de utilização dos referidos créditos prescreve em 5 (cinco) anos da data de sua 

constituição. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 28 

DE MAIO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II, Lei nº 7.418, de 1985, e Decreto nº 

10.854, de 2021, arts. 106, 109 e 114. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. VALE-TRANSPORTE. GASTOS COM TRANSPORTE DE 

FUNCIONÁRIOS. 

 Os gastos com vale-transporte para transportar os trabalhadores que atuam na fabricação 

ou produção de bens e na prestação de serviços, no percurso residência-trabalho e vice-versa, e 

com a contratação de pessoa jurídica em substituição ao vale-transporte, por decorrerem de 

imposição legal, podem ser considerados insumo para efeito de desconto do crédito de que trata 

o art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002. 

 No caso do vale-transporte, apenas a parcela custeada pelo empregador que exceder a 

6% (seis por cento) do salário do empregado pode ser objeto do referido creditamento. 

 O direto de utilização dos referidos créditos prescreve em 5 (cinco) anos da data de sua 

constituição. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 28 

DE MAIO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II, Lei nº 7.418, de 1985, e Decreto nº 

10.854, de 2021, arts. 106, 109 e 114. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.11.2023) 

 
BOAD11414---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - INSUMOS - PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DETONAÇÃO A TERCEIROS - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS - 

PREVISÃO EM PORTARIA DO COMANDO LOGÍSTICO DO EXÉRCITO - RELEVÂNCIA - 

POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO - REQUISITOS 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 250, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DETONAÇÃO A 

TERCEIROS. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS. PREVISÃO EM PORTARIA DO COMANDO 

LOGÍSTICO DO EXÉRCITO. RELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. REQUISITOS. 

 Na hipótese da prestação do serviço de detonação a terceiros, o transporte rodoviário dos 

explosivos é elemento estrutural para a prestação dos serviços de detonação. 

 Assim, dado o critério de relevância, é permitida a apuração de créditos da Contribuição 

para o PIS/Pasep relativos aos gastos com os serviços de rastreamento de produtos (explosivos) e de 

veículos transportadores e com o serviço de escolta armada, desde que os serviços prestados 

obedeçam à legislação que trata do exercício de atividades com explosivos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 

228, DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002; Arts. 175 e 176 da Instrução 

Normativa nº 2.121, de 2022; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DETONAÇÃO A 

TERCEIROS. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS. PREVISÃO EM PORTARIA DO COMANDO 

LOGÍSTICO DO EXÉRCITO. RELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. REQUISITOS. 

 Na hipótese da prestação do serviço de detonação a terceiros, o transporte rodoviário dos 

explosivos é elemento estrutural para a prestação dos serviços de detonação. 

 Assim, dado o critério de relevância, é permitida a apuração de créditos da Cofins relativos 

aos gastos com os serviços de rastreamento de produtos (explosivos) e de veículos transportadores 

e com o serviço de escolta armada, desde que os serviços prestados obedeçam à legislação que 

trata do exercício de atividades com explosivos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 

228, DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003; Arts. 175 e 176 da Instrução 

Normativa nº 2.121, de 2022; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.11.2023) 

 
BOAD11415---WIN/INTER 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - NÃO CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - INSUMO - 

ATIVIDADE DE RESTAURANTES E DE LANCHONETES - CAIXAS E LÂMINAS DE PAPEL - MATERIAL 

DE EMBALAGEM - ITENS DESCARTÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 255, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMO. ATIVIDADE DE RESTAURANTES E DE LANCHONETES. 

CAIXAS E LÂMINAS DE PAPEL. MATERIAL DE EMBALAGEM. ITENS DESCARTÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE. 

 As caixas que acompanham os sanduíches, as lâminas de folha em que os sanduíches são 

embrulhados, os copos para bebidas e suas tampas, os canudos, os guardanapos, as embalagens 

de batata frita e as embalagens para viagem apresentados na presente consulta não podem ser 

considerados insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Cofins. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 5, 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2018. 

 Dispositivos Legais: art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003; e PN Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS NOVEMBRO/2023 - 2º DECÊNDIO - Nº 1994 

 

 
840 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMO. ATIVIDADE DE RESTAURANTES E DE LANCHONETES. 

CAIXAS E LÂMINAS DE PAPEL. MATERIAL DE EMBALAGEM. ITENS DESCARTÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE. 

 As caixas que acompanham os sanduíches, as lâminas de folha em que os sanduíches são 

embrulhados, os copos para bebidas e suas tampas, os canudos, os guardanapos, as embalagens 

de batata frita e as embalagens para viagem apresentados na presente consulta não podem ser 

considerados insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 

PIS/Pasep. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 5, 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002; e PN Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.11.2023) 

 
BOAD11417---WIN/INTER 
 

___________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - ART. 48 DA LEI Nº 11.196, DE 2005 - 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - REPERCUSSÃO GERAL - SERVIÇO DE 

COLETA - INAPLICABILIDADE 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 252, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 ART. 48 DA LEI Nº 11.196, DE 2005. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. 

REPERCUSSÃO GERAL. SERVIÇO DE COLETA. INAPLICABILIDADE. 

 O STF fixou a tese de repercussão geral de que "São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei 

11.196/2005, que vedam a apuração de créditos de PIS/Cofins na aquisição de insumos recicláveis". 

Não obstante, encontram-se pendentes de julgamento embargos de declaração relativos à 

modulação de efeitos. Portanto, os efeitos vinculantes do Parecer SEI nº 18.616/2021/ME foram 

suspensos, no dia 31 de março de 2022, até que sobrevenha o trânsito em julgado. 

 A suspensão de incidência de que trata o art. 48 da Lei nº 11.196, de 2005, não alcança 

receitas auferidas com a prestação do serviço de coleta de materiais/produtos, a serem 

posteriormente destinados para venda e reciclagem. É, pois, incabível o alargamento do benefício 

fiscal para além da expressa previsão legal, no sentido da suspensão da incidência, unicamente, 

sobre as receitas auferidas especificamente com a operação comercial de venda de desperdícios, 

resíduos ou aparas de que trata o art. 47 da Lei nº 11.196, de 2005. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 47 e 48 da Lei nº 11.196, de 2005; art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 

2002; Parecer SEI nº 18.616/2021/ME. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 ART. 48 DA LEI Nº 11.196, DE 2005. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. 

REPERCUSSÃO GERAL. SERVIÇO DE COLETA. INAPLICABILIDADE. 

 O STF fixou a tese de repercussão geral de que "São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei 

11.196/2005, que vedam a apuração de créditos de PIS/Cofins na aquisição de insumos recicláveis". 

Não obstante, encontram-se pendentes de julgamento embargos de declaração relativos à 

modulação de efeitos. Portanto, os efeitos vinculantes do Parecer SEI nº 18.616/2021/ME foram 

suspensos, no dia 31 de março de 2022, até que sobrevenha o trânsito em julgado. 

 A suspensão de incidência de que trata o art. 48 da Lei nº 11.196, de 2005, não alcança 

receitas auferidas com a prestação do serviço de coleta de materiais/produtos, a serem 
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posteriormente destinados para venda e reciclagem. É, pois, incabível o alargamento do benefício 

fiscal para além da expressa previsão legal, no sentido da suspensão da incidência, unicamente, 

sobre as receitas auferidas especificamente com a operação comercial de venda de desperdícios, 

resíduos ou aparas de que trata o art. 47 da Lei nº 11.196, de 2005. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 47 e 48 da Lei nº 11.196, de 2005; art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 

2002; Parecer SEI nº 18.616/2021/ME. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.11.2023) 

 
BOAD11416---WIN/INTER 
 

 

 

 

 

“Você não se preocuparia tanto 
sobre o que pensam de você se você 
soubesse que poucos perdem tempo 

com isso” 
 

Eleanor Roosevelt, política 


